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LEI N2 29 DE 13 DE NOVEk~RO DE 1915.

" Beoõnheoéde utilidade pÚblioa o
GremioReoreativo Bloco Carnavalea-
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
GABINE'TE DO PREFEITO
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A CÂr.'fARA lrtJNICIPAL DE NOVA IGUAçu, E§.- . -

TADO DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECR!

TA E EU SANCIONO Â SEGUINTE LEI •

.
Art. 12 - Fica reconhecido de utili~.

de pÚblica o Gremio Reoreativo Bloco CarnavaJ.esco Passo do Gaa

so, fundado em J.3 de juJiho de J.915, comsede nesta cidade, E.=,

tado do Rio de Janeiro.
Art. 22 - Eata Lei entrará emvigor •

na data de ~~bJ.icação, revoSadas as disposições em senti, '. ,.do contrario. . ..
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